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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  31/01/2008
Define os cursos integrantes das áreas de GESTÃO DE NEGÓCIOS E HOSPITALIDADE E LAZER a serem coordenados conjuntamente no sistema de EAD,  na UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR em todas as Unidades – Campus.

O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
Considerando a necessidade de ser declinado o nome do Coordenador da cada Curso, ministrado no sistema de EAD, para mandato excepcional até 30/11/2008, pelo presente 
ATO EXECUTIVO
Artigo 1.º - 
Define que os cursos da área de GESTÃO E NEGÓCIOS Coordenados pelo Prof. CLAUDEMIR JOSÉ DE SOUZA (M.F. N.º 4394), nomeado através do ATO EXECUTIVO  da Reitoria de 12/01/2008, são os seguintes:
1- Curso Superior de Tecnologia em Marketing;
2- Curso Superior de Tecnologia em Comércio Exterior;
3- Curso Superior de Tecnologia em Gestão Comercial.
Artigo 2.º - 
Ao Coordenador nomeado compete também a Coordenação do Curso Superior de Tecnologia em Hotelaria (Eixo Tecnológico: Hospitalidade e Lazer).

Artigo 3.º - 
A Coordenação dos cursos indicados nos artigos anteriores é exercida concomitantemente e obedece o regulamento do qual o nomeado tomou ciência previamente.

Artigo 4.º - Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
  

     PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Umuarama - Paraná, 31 de janeiro de 2008.
Dr. CANDIDO GARCIA
REITOR – UNIPAR
